
LEI N.0 4. 663, DE 3 DE M'AIO DE 1955 

Torna extensivas . as disposições da 
Lei n.0 4.371, de 17 de abril de 1953, 
aos logradouros·· ainda não oficializa
dos, constantes das plantas dos seto
res de lançatnentos n.0 s 85 a 92, do. 
Depa.rtamento da Receita.· 

vVilliam Salem, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atri
buições que lhe são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal, 
em sessão de 20 de abril de 1955, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1.0 - Ficam extensivas as disposições da Lei n.0 4.371, de 17 de 
abril de 19 53 aos logradouros ainda não oficializados, constantes das plan
tas anexas, correspondentes aos setores de lançamentos n.0.s 85, 86, 87, 88. 

t 89, 90, 91 e 92, do Departamento da Receita, as quais rubricadas pelo Presi
dente da. Câmara e pelo Prefeito. passam a fazer parte integrante da. pre
sente lei. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário 

Prefeitura do Município de São Paulo, aos 3 de maio de 1955, 402.0 

da fundação de São Paulo - O Prefeito, "\Villia.m Salem - O Secretário 

dos Negócios Internos e Jurfdicos, Elias de Siqueira Cavalcanti- O Secre ... 
tário de Obras, Altima;a.· Ribeiro de Lima. 

Publicada na Diretoria do Departamento do Expediente e do Pessoal, 
da Secretaria dos Negócios Internos e Jurídicos, em 3 de maio de 1955 -
O Diretor substituto, Juvenal de Oliveira Castro. 




